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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei objetiva homenagear a pessoa do senhor Altomiro Monteiro,

popularmente conhecido como "Melâo". Nascido no distrito do Café, em 23 de março de

1924, filho de Manoel Pinto Cardoso e Madalena Maria da ConceiÇão. Foi casado com

dona Nair Raggi Monteiro (falecida), com quem constituiu uma grande família. Juntos

tiveram 06 (seis) filhos: Paulo Cézar Monteiro (ex-Vereador / Proprietário Rural), Wantuil

José Monteiro (Falecido /ex-professor e servidor do SAAE), Marcina de Fátima Monteiro

Mozelli (Professora da Rede Municipal), Madalena Emília Monteiro de Oliveira

(Professora Aposentada da Rede Estadual), Altomiro Monteiro Filho (Servidor Municipal)

e Manoel Monteiro Neto (Proprietário Rural e ex-Coordenador Distrital).

"Melão" tinha pouca escolaridade, tendo frequentado apenas o antigo "primário" da

época, então Escola Reunidas de Café (a primeira escolinha da Comunidade). Desde

cedo se dedicou atuando nas mesmas atividades de seu pai, que era Tropeiro e

Agricultor. Foi membro ativo das festividades da comunidade, tendo presidido várias

comissões de festa. Faleceu aos 66 anos de idade, em 25 de setembro de 1990'

deixando saudade de esposa, filhos e amigos, razões pelas quais és merecedor desse

reconhecimento do nosso Poder Legislativo Municipal'

Sala das SessÕes, Alegre/ES, 30 de novembro de2023

EDUARDO SILVA FE NAND
tor

F

Dudu - Vereador A

ffi

'o PoDER tJNtDo É MAts FoRlE."


